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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – COMPRA Nº 1940/26 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Assis realizará procedimento de Dispensa de Licitação, com 

critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, Lei n.º 14.133, de 01/04/2021 e em 

conformidade com o regulamentado nos Decretos Municipais nº. 9.302, de 05/01/2024 e nº. 9390, de 16/04/2024, 

sem prejuízo das demais normas aplicáveis. 

Período de recebimento das propostas:  das 00:00 do dia 08/05/2026 às 23:59 do dia 12/05/2026 

Local e meio para envio das propostas: Plataforma ComprAssis 
https://compras.assis.sp.gov.br/ 

Critério de julgamento:  Menor preço por item. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de FERRAMENTAS PARA USO NA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas nesse Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2. ENVIO DA PROPOSTA 

2.1.  O ingresso e participação do fornecedor na dispensa de licitação ocorrerá com o envio de sua 

proposta formal, na forma deste item, na plataforma ComprAssis, disponível em: https://compras.assis.sp.gov.br) 

2.2. Para acesso ao sistema, os interessados na participação da dispensa deverão realizar o cadastro 

de suas empresas na plataforma ComprAssis (https://compras.assis.sp.gov.br/), obtendo senha pessoal 

intransferível. 

2.3.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Assis/SP ou ao 

provedor do sistema, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

2.4. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 

atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes à plataforma. 

2.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2.6. Nos valores apresentados na proposta estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens e serviços, incluindo o frete. 

2.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, 

https://www.assis.sp.gov.br/compras/
https://compras.assis.sp.gov.br/
https://www.assis.sp.gov.br/compras/
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assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.8. Poderão participar desta dispensa as empresas interessadas cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da contratação, conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos; 

2.9. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. Verificadas as condições de participação, o Agente de Compras examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

3.2. Na proposta do licitante deverá constar a marca do(s) produto(s) ofertado(s). 

3.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.3.1. contiver vícios insanáveis; 

3.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

3.3.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

3.3.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

3.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

3.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

4. HABILITAÇÃO  

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam no Anexo I - Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor detentor da melhor 

proposta. 

4.2. Quando não for possível obter acesso aos documentos de habilitação necessários por meio de 

consulta e verificação em sistemas mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, o fornecedor 

será convocado a encaminhar os documentos de habilitação exigidos, em formato digital, por meio do endereço 
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eletrônico (e-mail) informado por ele em sua proposta e/ou em seu cadastro na plataforma ComprAssis, no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

4.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do 

licitante, desde que realizada dentro do prazo inicial estipulado. 

4.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

4.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

5.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

5.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

5.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

5.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

5.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

5.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

5.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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5.2.1. Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

5.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 5.1.1. a 5.1.12; 

5.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 

5.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

5.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

5.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

5.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

5.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

5.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

5.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

5.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

5.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

5.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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5.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

5.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

5.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

5.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A Prefeitura Municipal de Assis poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o 

contrato por outros instrumentos hábeis. 

7. DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Aviso de Contratação Direta ou 

solicitar esclarecimentos sobre seus termos. 

7.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser protocolados por meio do e-mail 

compras.fazenda@assis.sp.gov.br, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data de abertura das propostas, nos termos 

do art. 164 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura das propostas. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Os horários estabelecidos neste procedimento observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
mailto:compras.fazenda@assis.sp.gov.br
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8.2. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

8.3. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.4. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.4.1. Anexo I – Termo de Referência. 

 

Assis, 8 de maio de 2026  

 

Milena Budiski de Lima 
Agente de Compras 

 

 

 



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Compreende o objeto da presente dispensa de licitação, a FERRAMENTAS PARA USO NA SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Especificação Unidade 
de Medida 

Qtde. 

1 MÁQUINA DE CINTAR FITA DE AÇO (COM CATRACA) 

Descrição: Máquina de Cintar e Cortar Fita de Aço, usada para colocação de 

fita de aço inox em postes para medidas de 3/16" a ¼, COM SISTEMA DE CA-

TRACA, produzida em ferro fundido ou similar. Ferramenta comumente utili-

zada para fixar equipamentos a postes, caixas terminais, roldanas, etc 

UN 3 

2 CHAVE COMBINADA COM CATRACA Nº 11  

Descrição: Chave Combinada nº 11,  com uma chave de boca fixa para encaixe 

rápido, e na outra extremidade uma chave estrela com catraca interna, que 

permite que a chave gire em um sentido enquanto trava no outro, facilitando 

o trabalho sem reposicionar a ferramenta a cada movimento.  

UN 6 

3 CHAVE COMBINADA COM CATRACA Nº 12  

Descrição: Chave Combinada nº 12,  com uma chave de boca fixa para encaixe 

rápido, e na outra extremidade uma chave estrela com catraca interna, que 

permite que a chave gire em um sentido enquanto trava no outro, facilitando 

o trabalho sem reposicionar a ferramenta a cada movimento. 

UN 6 

4 CHAVE COMBINADA COM CATRACA Nº 13  

Descrição: Chave Combinada nº 13,  com uma chave de boca fixa para encaixe 

rápido, e na outra extremidade uma chave estrela com catraca interna, que 

permite que a chave gire em um sentido enquanto trava no outro, facilitando 

o trabalho sem reposicionar a ferramenta a cada movimento. 

UN 6 

5 CHAVE COMBINADA COM CATRACA Nº 14  

Descrição: Chave Combinada nº 14,  com uma chave de boca fixa para encaixe 

rápido, e na outra extremidade uma chave estrela com catraca interna, que 

permite que a chave gire em um sentido enquanto trava no outro, facilitando 

o trabalho sem reposicionar a ferramenta a cada movimento. 

 

UN 6 



 

 

6 CHAVE INGLESA 9” 

Descrição: Chave Inglesa manual de 9 polegadas com boca ajustável, usada 

para girar porcas e parafusos, fabricada em material resistente a uso e corro-

são, como Aço ou Ferro. 

UN 3 

7 ALICATE DE PRESSÃO DE 8” 

Descrição: Alicate de Pressão de 8 polegadas, forjado em aço carbono ou 

cromo vanádio, projetado para prender, fixar e travar peças com alta firmeza. 

Possui um parafuso de ajuste na empunhadura para regular a abertura da 

mandíbula e uma alavanca de liberação rápida 

UN 2 

8 COLHER DE PEDREIRO Nº8 

Descrição: Colher de Pedreiro em formato triangular ou gota, medindo 8 po-

legadas, com cabo de madeira e lâmina de metal, utilizada para aplicar, espa-

lhar, misturar e nivelar argamassa, cimento, gesso ou concreto. 

UN 2 

9 JOGO DE CHAVE DE FENDA 

Descrição: Jogo de chaves de fenda com 6 unidades de diferentes tamanhos, 

produzidas com material de alta resistência e dureza. 

UN 1 

10 JOGO DE CHAVE PHILIPS 

Descrição: Jogo de chaves Philips com 6 unidades de diferentes tamanhos, 

produzidas com material de alta resistência e dureza. 

UN 1 

11 MORSA DE BANCADA 125MM 

Descrição: Morsa de bancada 125mm utilizada para prender peças com fir-

meza, com abertura de 125mm (5"), produzida em ferro fundido nodular ou 

aço, que oferece alta resistência a impactos. 

UN 1 

12 ESMERILHADEIRA ANGULAR 5 POL. À BATERIA 

Descrição: Esmerilhadeira angular portátil a bateria de 18 V, com disco de 125 

mm (5”), indicada para corte, desbaste e acabamento em metais. Com motor 

de alto desempenho sem escovas, rotação aproximada de até 8.500–9.000 

rpm, estrutura leve (~2,6 kg) e resistente a poeira e respingos. Com recursos 

de segurança como partida suave, sistema anti-reinício e proteção contra 

contragolpe, além de ajuste automático de torque. Com duas baterias de íons 

de lítio, carregador bivolt e maleta para transporte. 

UN 1 

13 CARRINHO DE MÃO 45L UN 1 



 

 

Descrição: Carrinho de mão de 45 litros, ideal para construção civil, reformas 

e jardinagem. Projetado para transportar cargas médias, como concreto, 

areia, terra e entulho, com capacidade de carga de até 100 kg, caçamba me-

tálica (chapa 26 ou reforçada) e roda pneumática para facilitar o manuseio 

em terrenos irregulares. 

14 CARRINHO DE ARMAZÉM 

Descrição: Carrinho de carga profissional com suporte de até 300 kg, produ-

zido em aço ou ferro, e rodas emborrachadas. 

UN 1 

15 ESCADA EXTENSÍVEL 2X5 

Descrição: Escada Extensível com 5 degraus por folha,  estrutura produzida 

em alumínio, com capacidade de suporte de 150kg ou mais, com sistema de 

encaixe e travamento, pés antiderrapantes, podendo ser usada nas três con-

figurações: extensível, aberta e simples.   

UN 1 

16 ESCADA EXTENSÍVEL 2X6 

Descrição: Escada Extensível com 6 degraus por folha,  estrutura produzida 

em alumínio, com capacidade de suporte de 150kg ou mais, com sistema de 

encaixe e travamento, pés antiderrapantes, podendo ser usada nas três con-

figurações: extensível, aberta e simples.   

UN 1 

17 FIO DE NYLON PARA ROÇADEIRA 

Descrição: Rolo de fio de Nylon medindo 3mm ideal para uso em aparadores 

de grama e roçadeiras, conferindo flexibilidade, alta resistência, durabilidade 

e agilidade no corte. Rolo de 200 metros.  

RL 2 

18 ALAVANCA SEXTAVADA PONTA CHATA E PONTA CÔNICA 

Descrição: Alavanca tipo Ponteiro produzida em ferro, com pintura resistente 

à oxidação e corrosão, com perfil do corpo da alavanca sextavado, uma ponta 

chata e outra ponta cônica, medindo 1,80m. 

UN 2 

19 BROCA SDS PLUS 16 X 400 AÇO CARBONO – PARA MARTELETE 

Descrição: Broca SDS Plus 16 x 400 mm para uso em Martelete, ideal para 

perfurações em concreto, produzida em Aço Carbono. 

UN 6 

20 BROCA AÇO RÁPIDO 5/16 NORMA DIN 338 

Descrição: Broca de aço rápido (HSS) 5/16" [5/16 pol ou aproximadamente 

7,94 mm], seguindo a norma DIN 338, sendo uma broca helicoidal de série 

curta com haste cilíndrica. Ideal para furar metais ferrosos e não ferrosos, 

UN 10 



 

 

com ângulo de ponta de 118°, corte à direita e alta resistência, ideal para uso 

em furadeiras manuais ou bancada. 

21 TALHADEIRA SDS PLUS 20 X 250 MM 

Descrição: Talhadeira SDS Plus 20 x 250 mm, ferramenta de demolição de alta 

resistência, projetada para marteletes com encaixe rápido, ideal para quebrar 

concreto, tijolos e remover azulejos. Medindo 250 mm de comprimento e 

ponta de 20 mm, feita em aço temperado, oferecendo alta durabilidade e efi-

ciência em obras. 

UN 2 

22 CHAVE COMBINADA 13 MM 

Descrição: Chave combinada possuindo um lado boca e outro Unit Drive com 

as mesmas medidas. 

UN 2 

23 CHAVE DE FENDA DE 3 X 150MM 

Descrição: Chave de fenda 3x150mm (ou 1/8"x6"), ferramenta manual de 

precisão com haste de aço e ponta chata (fenda simples) de 3 mm de largura, 

ideal para parafusos pequenos. 

UN 2 

24 BOLSA DE LONA TIRACOLO 350 X 300 X 80 MM 

Descrição: Bolsa produzida em lona, modelo tiracolo tipo carteiro, com alça, 

ideal para ferramentas, medindo 350 x 300 x 80 mm. 

UN 2 

25 LUBRIFICANTE E DESENGRIPANTE 

Descrição: Lubrificante e desengripante tipo WD40 , sendo frasco com 300ml.  

UN 6 

26 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO (ISOPROPANOL) COM BICO APLICADOR 500ML 

Descrição: álcool isopropílico (isopropanol), com bico aplicador, contendo 

500ml. 

UN 1 

27 GRAXA AZUL  

Descrição: Graxa Azul de lítio à base de sabão de cálcio, possuindo ótima re-

sistência a lavagem por água e a altas temperaturas, podendo suportar de 0°C 

até 130°C. Embalagem de 1kg. 

UN 1 

28 FITA DE SINALIZAÇÃO LARANJA 50M 

Descrição: Rolo de fita de sinalização refletiva na cor laranja, contendo 50 

metros. 

RL 2 

2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

Habilitação fiscal, social e trabalhista 



 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

2.2. Demais documentos de habilitação serão dispensados nos termos do art. 70, III da Lei nº 14.133/2021 

em se tratando de compras para entrega imediata ou de valor inferior a 1/4 do limite de dispensa de licitação 

para compras em geral. 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1. Prazo de entrega: 10 dias contados do envio da autorização de fornecimento/nota de empenho. 

3.2. Local de entrega: Departamento de Trânsito - Rua Castro Alves, 474, Centro, Assis-SP. 

3.3. Garantia, manutenção e assistência técnica: O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A presente contratação se faz necessária a fim de assegurar a continuidade das atividades da equipe 

de manutenção do Departamento de Trânsito, garantindo que a sinalização desempenhe adequada-

mente sua função, contribuindo para a organização e a fluidez do trânsito. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

5.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

5.5. Para todos os fins, as comunicações, solicitações, esclarecimentos e envio de documentos serão sem-

pre realizadas por meio do endereço eletrônico (e-mail) informado pelo fornecedor em seu cadastro na pla-

taforma ComprAssis e/ou em sua proposta formal encaminhada 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 



 

 

6.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fis-

calização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações cons-

tantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi-

sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, de-

vendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material/serviços 

e consequente aceitação. 

Pagamento 

6.4. O pagamento ocorrerá mediante a apresentação da nota fiscal ou documento equivalente e após o 

atesto de recebimento definitivo do objeto pelo setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

6.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da 

despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contra-

tado. 

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pa-

gamento. 

6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A presente contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I. Centro de Custo: 49 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

II. Ficha(s): 407 

III. Fonte 01 - Tesouro. 

 
Assis, 8 de maio de 2026 

 
 
 

MAIANA PAULO DA SILVA NASCIMENTO  
Responsável pela demanda 
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